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SESSÃO ORDINÁRIA

O Informativo TSE, elaborado pela Assessoria Especial da Presidência,
contém resumos não oficiais de decisões do TSE

ainda não publicadas e acórdãos já publicados no Diário da Justiça.

Eleições 2004. Agravo de instrumento. Interposição
simultânea. Agravo regimental e embargos de declaração.
Princípio da unirrecorribilidade. Registro de pesquisa eleitoral.
Reexame de prova. Impossibilidade.

O princípio da unirrecorribilidade das decisões judiciais veda
a interposição simultânea de agravo regimental e embargos de
declaração contra a mesma decisão. Infirmar as conclusões do
acórdão recorrido demandaria o reexame do acervo fático-
probatório dos autos. Providência inviável em sede de recurso
especial eleitoral. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental e não conheceu dos embargos
de declaração. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 5.028/SP,
rel. Min. Carlos Ayres Britto, em 28.2.2008.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Eleições 2004.
Reexame de prova. Impossibilidade. Súmulas nos 7/STJ
e 279/STF.

Deixando o recurso de atacar os fundamentos da decisão,
deve ela subsistir. Caso em que o recurso manejado se revela
insuscetível de atingir seu objetivo. Intenção de rediscutir
matéria já regularmente decidida, nada demonstrando para afastar
os fundamentos da decisão agravada. A pretensão dos
recorrentes demandaria o reexame do acervo fático-probatório
dos autos, providência inviável em sede de recurso especial
eleitoral. Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao
agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 7.348/SP,
rel. Min. Carlos Ayres Britto, em 28.2.2008.

Agravo regimental. Agravo de instrumento. Eleições 2004.
Regimental que não infirma todos os fundamentos da decisão.
Reexame de prova. Impossibilidade. Súmulas nos 7/STJ e
279/STF.

Deixando o recurso de atacar os fundamentos da decisão,
deve ela subsistir. Caso em que o recurso manejado se revela
insuscetível de atingir seu objetivo. É assente na jurisprudência
pátria que o juiz não está obrigado a responder a todos os
argumentos expendidos pelas partes, mas somente àqueles
suficientes para a formação do seu livre convencimento. A
jurisdição foi prestada de forma completa e fundamentada,
embora em sentido contrário aos interesses da parte recorrente.
Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional.
Intenção de rediscutir matéria já regularmente decidida, nada

demonstrando para afastar os fundamentos da decisão agravada.
Não é possível, em sede de recurso especial, o reexame do
conjunto fático-probatório (súmulas nos 279/STF e 7/STJ).
Decisão que se mantém por seus próprios fundamentos. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 7.676/SP,
rel. Min. Carlos Ayres Britto, em 28.2.2008.

Agravo de instrumento. Representação. Propaganda
eleitoral extemporânea. Decisão regional. Procedência.
Recurso especial. Reexame. Fatos e provas. Impossibi-
lidade. Ofensa legal e divergência jurisprudencial.
Não-caracterização.

Para afastar a conclusão da Corte Regional Eleitoral que, no
caso concreto, entendeu configurada a propaganda eleitoral
antecipada, com o prévio conhecimento do representado, o fato
objeto da apreciação judicial há de ser incontroverso, não se
permitindo o reexame de fatos e provas na instância especial,
conforme o teor da Súmula no 279 do Supremo Tribunal Federal.
Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao agravo
regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 7.735/RS,
rel. Min. Caputo Bastos, em 26.2.2008.

Agravo regimental. Recurso especial. Eleições 2006.
Propaganda eleitoral irregular. Responsabilidade solidária.
Partido político e candidato beneficiário. Rediscussão da
matéria. Reexame de prova. Impossibilidade. Divergência
jurisprudencial. Não-demonstração.

Para infirmar as conclusões do aresto recorrido seria necessário
o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Providência
inviável em sede de recurso especial, a teor das súmulas nos 7 do
Superior Tribunal de Justiça e 279 do Supremo Tribunal Federal.
Ausência de divergência jurisprudencial entre o aresto recorrido
e as decisões do TSE, visto inexistir cotejo analítico que indique
a similitude fática entre os julgados. É firme o entendimento do
TSE de que, comprovada a veiculação de propaganda eleitoral
pelo partido político, bem como evidenciada a participação de
mais de um beneficiário, a multa deverá ser aplicada a cada um
deles individualmente. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 7.767/RS,
rel. Min. Carlos Ayres Britto, em 28.2.2008.
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Agravo regimental. Agravo de instrumento. Eleições 2006.
Propaganda antecipada. Reexame de prova. Impossibilidade.
Divergência jurisprudencial. Não-configuração.

Intenção de rediscutir matéria já regularmente decidida, não
conseguindo demonstrar qualquer fato nem agitar idéia capazes
de afastar os fundamentos da decisão agravada. É vedado o
reexame do conjunto fático-probatório em sede de recurso
especial (súmulas nos 279/STF e 7/STJ). Ausência de divergência
jurisprudencial entre o aresto recorrido e as decisões do TSE,
visto inexistir cotejo analítico que indique a similitude fática
entre os julgados. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 7.942/SP,
rel. Min. Carlos Ayres Britto, em 28.2.2008.

Agravo regimental. Recurso especial. Ação penal.
Divulgação. Pesquisa fraudulenta. Arts. 33, § 4o, e 35 da Lei
no 9.504/97. Prequestionamento. Matéria. Ausência.
Pretensão. Reexame. Fatos e provas. Impossibilidade.

Para modificar a conclusão da Corte Regional Eleitoral que,
no caso concreto, entendeu estar configurada a prática de
divulgação de pesquisa fraudulenta, o fato objeto da apreciação
judicial há de ser incontroverso, não se permitindo o reexame de
fatos e provas nesta instância especial, nos termos do Verbete
no 279 da súmula de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal.
A ausência de prequestionamento impede seu conhecimento
na instância especial (súmulas nos 282 e 356 do Supremo Tribunal
Federal). Nesse entendimento, o Tribunal negou provimento ao
agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento no 8.996/SP,
rel. Min. Caputo Bastos, em 28.2.2008.

Agravo regimental. Recurso especial. Delegado de partido.
Condição. Não-comprovação na época da interposição do
recurso.

Cabe ao subscritor da peça recursal demonstrar sua capacidade
postulatória e/ou sua condição de delegado do partido, pois tal
condição não se presume. Os precedentes mencionados pela parte
agravante asseveram ser desnecessário um delegado credenciado
possuir procuração outorgada em seu nome. No entanto, não
sustentam que a sua condição de representante do partido não
deva ser comprovada nos autos. Nesse entendimento, o Tribunal
negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 28.019/RS, rel. Min. José Delgado, em 26.2.2008.

Representação. Captação ilícita de sufrágio. Decisão
regional. Improcedência. Embargos. Oposição. Ante-
rioridade. Publicação da decisão. Não-demonstração.
Conhecimento. Teor. Decisão embargada. Intempestividade.

Conforme já assentado pelo TSE (AgRgRO no 955, rel.
Min. Cezar Peluso, de 5.12.2006, e AgRgMC no 1.833, rel.
Min. Gerardo Grossi, de 28.6.2006), e na linha do que decidiu o
Tribunal de origem, se não se prova o conhecimento anterior
das razões de decidir, não se conhece de recurso interposto
antes da publicação da decisão recorrida. A jurisprudência
consolidada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça já
assentou que a constituição de novo procurador nos autos,
sem ressalva da procuração anterior, caracteriza a revogação
tácita do mandato. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 28.452/AM, rel. Min. Caputo Bastos, em 26.2.2008.

Agravo regimental. Recurso especial. Crime eleitoral.
Autoria. Finalidade eleitoral da conduta. Reexame de fatos e
provas.

A pretensão recursal necessita de reexame do substrato
fático-probatório, com o intuito de se atribuir a autoria do ilícito
penal ao recorrido (arts. 346 e 377 do CE) e de aferir a existência
de finalidade eleitoral da conduta. Decisão agravada mantida
por seus próprios fundamentos. Nesse entendimento, o Tribunal
negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Especial Eleitoral
no 28.498/SP, rel. Min. José Delgado, em 28.2.2008.

Agravo regimental. Recurso ordinário em mandado de se-
gurança. Eleições 2006. Violação ao inciso IX do art. 93 da
Constituição Federal. Inocorrência. Fundamentos da decisão
agravada não infirmados.

Deixando o recurso de atacar todos os fundamentos da
decisão, deve ela subsistir. Caso em que o recurso manejado se
revela insuscetível de atingir seu objetivo. Não há que se falar em
ausência de fundamentação quando o juiz adota, como razões de
decidir, a manifestação do Ministério Público Eleitoral, pois o que
a Constituição exige, no inciso IX do art. 93, é que o juiz ou o
Tribunal dê as razões de seu convencimento. A Constituição não
exige que a decisão seja extensamente fundamentada, dado que a
decisão com motivação sucinta é decisão motivada. O mandado
de busca e apreensão indica o aspecto geográfico da diligência e
a finalidade do ato, razão pela qual não há violação ao inciso I do
art. 243 do Código de Processo Penal. Nesse entendimento, o
Tribunal negou provimento ao agravo regimental. Unânime.

Agravo Regimental no Recurso Ordinário no Mandado de
Segurança no 518/RJ, rel. Min. Carlos Ayres Britto, em
28.2.2008.

Embargos de declaração. Agravo regimental. Agravo de
instrumento. Inexistência de contradição ou obscuridade.

Inexiste contradição ou obscuridade no aresto embargado.
Embargos de declaração visam corrigir possíveis vícios que
existam na decisão atacada. A contradição, espécie de vício
sanável via aclaratórios, existe quando um decisum apresenta
fundamentos divergentes, o que não ocorreu no aresto atacado.
O embargante busca rediscutir o mérito da demanda sustentando
contradição entre o acórdão embargado e outros precedentes
do TSE, o que não é admissível em sede de aclaratórios. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento aos embargos de
declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento no 7.778/RJ, rel. Min. José Delgado, em 28.2.2008.

Embargos de declaração. Agravo regimental. Negativa de
seguimento. Recurso especial. Prestação de contas. Objetivo.
Exclusividade. Prequestionamento. Ausência. Indicação. Vícios.
Art. 276, I e II, do CE. Alegação. Questão nova. Descabimento.
Pretensão. Rediscussão. Causa. Impossibilidade.

Não cabem embargos de declaração para discutir pretensa
violação a dispositivo constitucional não suscitado
anteriormente, mesmo que para fins de prequestionamento. A
ausência de indicação de omissão, obscuridade, dúvida ou
contradição no acórdão embargado impede o seu conhecimento.
Os embargos não se prestam para a rediscussão da causa. Nesse
entendimento, o Tribunal rejeitou os embargos de declaração.
Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo
de Instrumento no 8.464/CE, rel. Min. Marcelo Ribeiro, em
28.2.2008.
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Eleições 2006. Embargos de declaração. Agravo regimental.
Recurso especial eleitoral. Ausência de omissão, contradição
ou obscuridade. Pretensão de rediscutir matéria.

Não há omissão, obscuridade ou contradição no acórdão
embargado. O embargante pretende rediscutir matéria já
regularmente decidida, bem como prequestionar temas de índole
constitucional, o que não se enquadra nas hipóteses de
cabimento dos embargos declaratórios (CPC, art. 535). Infirmar
os fundamentos do acórdão regional demandaria o necessário
reexame do conjunto fático-probatório dos autos (súmulas
nos 7/STJ e 279/STF). Nesse entendimento, o Tribunal rejeitou
os embargos de declaração. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no
Recurso Especial no 26.371/PB, rel. Min. Carlos Ayres Britto,
em 28.2.2008.

Embargos de declaração. Agravo regimental. Recurso
especial. Declaratórios. Advogado. Mandato. Revogação tácita.
Constituição. Novo causídico. Ausência. Ressalva. Procuração
anterior. Omissão, contradição e obscuridade. Ausência.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já assentou
que caracteriza a revogação tácita do mandato a constituição de
novo procurador nos autos sem ressalva da procuração anterior.
Em face desse entendimento, não há como se conhecer dos
primeiros embargos, considerando a ausência de poderes do
causídico subscritor da peça processual. Não merecem prosperar
os segundos embargos, ante a ausência de omissão, contradição
e obscuridade, considerando, ainda, que as embargantes
pretendem a rediscussão do que já decidido pelo Tribunal. Nesse
entendimento, o Tribunal não conheceu dos primeiros embargos
de declaração e negou provimento aos segundos. Unânime.

Embargos de Declaração no Agravo Regimental no
Recurso Especial Eleitoral no 28.293/AM, rel. Min. Caputo
Bastos, em 26.2.2008.

Recurso especial. Ação de impugnação de mandato eletivo.
Captação ilícita de sufrágio. Valoração de provas. Declarações
colhidas na fase extrajudicial, sem cabal confirmação em juízo.
Impossibilidade.

As peculiaridades do caso revelam que a prova oral,
produzida na fase extrajudicial, sem o crivo do contraditório,
não pode embasar cassação de mandato. Os depoimentos
colhidos judicialmente e citados no aresto regional não são
conclusivos quanto à captação ilícita de sufrágio. Nesse
entendimento, o Tribunal, por maioria, conheceu do recurso de
Manoel Cunha Neto e deu-lhe provimento para restabelecer o
entendimento sufragado pelo juízo.

Recurso Especial Eleitoral no 28.456/RN, rel. Min. Carlos
Ayres Britto, em 26.2.2008.

Recurso ordinário em mandado de segurança. Concurso
público. Vagas. Criação. Lei no 11.202/2005. Não-aproveitamento
de candidato aprovado em concurso público. Decisão regional.
Reconhecimento. Decadência. Ação mandamental.

Nos termos do art. 18 da Lei no 1.533/51, o direito de requerer
mandado de segurança extinguir-se-á quando decorridos cento
e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato
impugnado. No caso, o prazo de validade do concurso em que
concorreram os impetrantes – em que se discute nomeação de
vagas do certame – ocorreu em 21.1.2006, tendo o mandado de
segurança sido ajuizado apenas em 16.5.2007, mais de um ano
depois, averiguando-se, portanto, a decadência, como decidiu
a Corte de origem. Nesse entendimento, o Tribunal negou
provimento ao recurso. Unânime.

Recurso em Mandado de Segurança no 528/PB, rel. Min.
Caputo Bastos, em 28.2.2008.

Recurso em mandado de segurança. Decisum atacado por
recurso próprio. Súmula-STF no 267.

A doutrina e a jurisprudência estão acordes no entendimento
de que “não cabe mandado de segurança contra ato judicial
passível de recurso ou correição” (Súmula-STF no 267). A decisão
ora atacada encontra-se combatida por recursos próprios, quais
sejam os embargos de declaração e o recurso ordinário. Nesse
entendimento, o Tribunal negou provimento ao recurso.
Unânime.

Recurso em Mandado de Segurança no 529/SE, rel.
Min. José Delgado, em 26.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 7.747/MG
RELATOR: MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO
EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Eleições 2006. Propaganda extemporânea. Rediscussão das
razões do especial. Reexame de prova. Impossibilidade.
Súmulas nos 7/STJ e 279/STF. Dissídio jurisprudencial não
demonstrado. Desprovimento do agravo.
1. Intenção de se rediscutir matéria já regularmente decidida,
sem demonstração de qualquer fato ou idéia capaz de afastar
os fundamentos da decisão agravada.
2. Agravo desprovido.
DJ de 29.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 8.143/MG
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Defeito. Formação. Ausência de peças necessárias para a
compreensão da controvérsia. Ônus do agravante.

– O agravante não apresentou cópia integral do despacho
agravado, do recurso especial e do acórdão que julgou os
embargos de declaração.
– É ônus do agravante fiscalizar a correta formação do agravo
de instrumento, competindo-lhe verificar se constam todas
as peças obrigatórias ou de caráter essencial e as necessárias
para a compreensão da controvérsia, não sendo admitida a
conversão do feito em diligência para complementação do
traslado.
– Agravo regimental desprovido.
DJ de 29.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 8.192/BA
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Embargos declaratórios. Agravo de instrumento.
Representação. Propaganda eleitoral antecipada. Recurso
especial. Intempestividade.
1. Na linha da jurisprudência desta Corte superior,
examina-se como agravo regimental os embargos de

PUBLICADOS NO DJ
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declaração, com pretensão infringente, opostos contra
decisão monocrática.
2. Nos termos do art. 11, § 5o, da Res.-TSE no 22.142/2006, a
publicação dos acórdãos, em sede de representação, ocorre
em sessão, não se aplicando o art. 8o da mesma resolução, o
qual dispõe sobre a publicação das decisões monocráticas
proferidas pelos juízes auxiliares, que ocorre mediante
afixação na Secretaria Judiciária.
3. É intempestivo recurso especial apresentado após o tríduo
legal.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 26.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 8.372/MG
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Agravos regimentais. Decisão. Provimento.
Agravo de instrumento. Determinação. Apresentação.
Contra-razões. Recurso especial. Transmissão por fac-símile.
Início horário normal. Encerramento. Término. Expediente
forense. Tempestividade. Peça processual. Precedentes.
Irresignação. Assistente. Ocorrência. Preclusão. Alegação.
Matéria nova. Assistente litisconsorcial. Hipótese.
Assistente simples. Descabimento. Fundamentos não
infirmados.
– Se a transmissão das contra-razões, via fac-símile, ocorreu
sem interrupção, mesmo que encerrada após o término do
expediente forense, não há falar em intempestividade.
– É incabível o exame de matéria não tratada (assistência
litisconsorcial) pela decisão impugnada em sede de agravo
regimental.
– A atividade processual do assistente é secundária, pois
não pode ele propor nova demanda e tampouco modificar o
objeto do litígio, até porque o direito em litígio pertence ao
assistido e não ao assistente. No caso, a condição de
assistente não é litisconsorcial.
– O assistente que não recorre – ou que não adere ao recurso
do assistido – sujeita-se à preclusão.
– “Na assistência simples, disciplinada no art. 50 do CPC, o
assistente tem interesse jurídico, evidentemente diferente
do interesse jurídico de parte. Esse interesse nasce da
perspectiva de sofrer efeitos reflexos da decisão
desfavorável ao assistido, de forma que sua esfera seja
afetada. Por isso, a possibilidade de atuação do assistente
simples no processo é mais limitada, bastante dependente
da atuação da parte assistida ” (Luiz Rodrigues Wambier,
Curso Avançado de Processo Civil, v. 1, 9a ed., p. 258).
– Fundamentos da decisão recorrida não infirmados.
– Conhecido e provido o primeiro agravo regimental e
desprovido o segundo.
DJ de 25.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 8.451/MG
RELATOR: MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO
EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Reexame de conjunto fático-probatório. Impossibilidade.
Agravo a que se nega provimento.
1. O agravante deixou de refutar os fundamentos jurídicos
em que se assentou a decisão que negou seguimento ao
apelo especial. E o fato é que, na jurisprudência desta nossa
Corte, o descumprimento de afastar cada um dos
fundamentos nos quais se baseou a decisão recorrida
acarreta o desprovimento do agravo. Precedentes.

2. O atendimento da pretensão dos recorrentes demandaria
o reexame do acervo fático-probatório dos autos, providência
inviável em sede de recurso especial eleitoral.
3. Nego provimento.
DJ de 25.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 8.876/BA
RELATOR: MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO
EMENTA: Agravo regimental. Agravo de instrumento.
Recurso especial interposto contra acórdão que decidiu
questão incidente.
1. O recurso especial interposto contra decisão interlocutória,
salvo situação excepcional, há de ficar retido nos autos,
conforme dispõe o § 3o do art. 542 do CPC.
2. A recorrente não demonstra, quer no agravo de
instrumento, quer no recurso especial, o perigo da demora,
imprescindível ao imediato pronunciamento deste Tribunal
Superior.
3. Desprovimento do recurso.
DJ de 29.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO No 8.982/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo regimental. Partido político. Prestação de
contas anual. Decisão regional. Desaprovação. Recurso
especial. Não-cabimento. Processo. Natureza administrativa.
1. É pacífico o entendimento no âmbito do Tribunal Superior
Eleitoral no sentido do não-cabimento de recurso especial
contra decisão em processo de prestação de contas, dado o
seu caráter administrativo.
2. Cabe ao interessado insurgir-se por intermédio das vias
judiciais que entender cabíveis, de modo a provocar a
jurisdicionalização da questão.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 25.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO CONTRA
EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA No 767/SP
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Agravo regimental. Recurso contra expedição de
diploma. Despacho que deferiu a produção de provas.
Preliminares. Apreciação quando do julgamento do recurso.
Desprovido.
– Impertinência do requerimento de apreciação desde logo
das preliminares suscitadas nas contra-razões, uma vez que
a decisão agravada cingiu-se à admissão das provas
requeridas.
– As preliminares merecerão oportuno julgamento pela Corte,
quando da apreciação do recurso (precedente: RCEd
no 639/RR).
– Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 29.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 27.146/TO
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial. Propaganda
eleitoral irregular. Decisão regional. Procedência. Recurso
especial. Dissídio jurisprudencial. Não-configuração.
Pretensão. Reexame. Provas. Impossibilidade. Súmula no 279
do Supremo Tribunal Federal. Decisão agravada.
Fundamentos não afastados.
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1. Para a configuração do dissenso jurisprudencial, é
necessária a realização do cotejo analítico dos precedentes
invocados com a hipótese versada nos autos, além da
demonstração da similitude fática entre eles, não sendo
suficiente a mera transcrição de ementas.
2. Para afastar o entendimento da Corte de origem que,
examinando os fatos e provas constantes dos autos,
entendeu evidenciado o prévio conhecimento acerca da
propaganda eleitoral irregular, o fato objeto da apreciação
há de ser incontroverso, não se permitindo o reexame de
fatos e provas nesta instância especial, a teor da Súmula
no 279 do egrégio Supremo Tribunal Federal.
3. Nega-se provimento a agravo regimental que não afasta
os fundamentos da decisão impugnada.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 25.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 28.072/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial.
Representação. Propaganda eleitoral irregular. Art. 37 da Lei
no 9.504/97. Perda. Interesse de agir ou processual.
1. Conforme jurisprudência consolidada no âmbito do
Tribunal Superior Eleitoral, caso a representação por
propaganda eleitoral irregular seja ajuizada após a realização
do pleito, há de ser reconhecida a perda do interesse de agir
ou processual.
2. O entendimento firmado por esta Corte, quanto à questão
alusiva à perda do interesse de agir ou processual, em sede
de representação, não implica criação de prazo decadencial
nem exercício indevido do poder legiferante, uma vez que se
trata, apenas, do reconhecimento da ausência de uma das
condições da ação, dado o ajuizamento extemporâneo da
medida judicial, após as eleições.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 25.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 28.093/SP
RELATOR: MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO
EMENTA: Agravo regimental em recurso especial eleitoral.
Eleições de 2006. Representação decorrente de propaganda
eleitoral irregular. Ajuizamento após as eleições. Falta de
condição da ação. Ausência interesse de agir. Desprovimento.
1. A jurisprudência deste Superior Eleitoral é firme em
considerar que a representação fundada em propaganda
eleitoral irregular é de ser ajuizada até a data das eleições,
pena de incidir a falta de interesse de agir.
2. Conforme já decidiu o Tribunal Superior Eleitoral, nos
autos da Rp no 1.343, relator Ministro Caputo Bastos, “O
entendimento firmado por esta Corte quanto à questão
alusiva à perda do interesse de agir ou processual, em sede
de representação por infração ao art. 37 da Lei no 9.504/97,
não implica criação de prazo decadencial nem exercício
indevido do poder legiferante, uma vez que este Tribunal
apenas reconhece a ausência de uma das condições da ação,
dado o ajuizamento extemporâneo do feito, após as eleições”.
3. Agravo regimental desprovido.
DJ de 29.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 28.343/RN
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo regimental. Recurso. Mandado de
segurança. Decisão. Juízo eleitoral. Teratologia. Inexistência.

1. O mandado de segurança contra ato judicial somente é
admitido em hipótese excepcional, em que esteja evidenciada
situação teratológica e possibilidade de dano irreparável ou
de difícil reparação.
2. Não se verifica a alegada teratologia da decisão de juízo
eleitoral que, em sede de impugnação de mandato eletivo,
indefere pedido de produção de prova testemunhal
formulado a destempo, quando o direito de a parte se
manifestar já havia sido alcançado pela preclusão.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 25.2.2008.

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
ELEITORAL No 28.389/SP
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Agravo regimental. Recurso especial. Art. 299 do
Código Eleitoral. Denúncia. Decisão regional.
Não-recebimento. Recurso especial. Pretensão. Reexame.
Provas. Impossibilidade. Súmula no 279 do Supremo Tribunal
Federal. Decisão agravada. Fundamentos não afastados.
1. Para afastar o entendimento da Corte de origem que,
examinando os fatos e provas constantes aos autos, concluiu
pela ausência de elementos suficientes à propositura da ação
penal, o fato objeto da apreciação há de ser incontroverso,
não se permitindo o reexame de fatos e provas nesta instância
especial, a teor da Súmula no 279 do egrégio Supremo
Tribunal Federal.
2. Nega-se provimento a agravo regimental que não afasta
os fundamentos da decisão impugnada.
Agravo regimental a que se nega provimento.
DJ de 25.2.2008.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
No 7.956/MG
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Embargos de declaração. Agravo regimental.
Agravo de instrumento. Recurso especial. Recurso contra
expedição de diploma. Cassação. Abuso do poder
econômico. Propaganda eleitoral. Jornal. Novo julgamento.
Impossibilidade. Omissão. Ausência.
– Ficou esclarecido no acórdão embargado que a tutela
constitucional referente à livre manifestação do pensamento,
estampada na Carta Magna (arts. 5o e 220), não exclui a
dispensada à legitimidade e normalidade das eleições e à
liberdade de voto, devendo os abusos cometidos serem
devidamente punidos, nos termos da legislação eleitoral.
– Não existindo omissão a ser sanada, impõe-se a rejeição
dos declaratórios, que não se prestam ao rejulgamento da
causa.
– Embargos rejeitados.
DJ de 29.2.2008.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO
No 8.629/CE
RELATOR: MINISTRO CAPUTO BASTOS
EMENTA: Embargos de declaração. Agravo regimental.
Agravo de instrumento. Ação de impugnação de mandato
eletivo. Decisão regional. Improcedência. Reexame. Fatos e
provas. Impossibilidade. Omissão, contradição e
obscuridade. Ausência.
1. Conforme já assentado no acórdão embargado, para afastar
a conclusão do Tribunal Regional Eleitoral que confirmou a
decisão de primeiro grau que julgou improcedente a Aime,
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assentando a ausência de provas robustas para a caracterização
dos ilícitos narrados na ação e sua efetiva influência no
resultado do pleito, seria necessário o reexame fático-probatório
da demanda, vedado nesta instância especial.
2. Os embargos de declaração somente são cabíveis a fim de
sanar omissão, contradição e obscuridade, não se prestando
para a rediscussão da causa.
Embargos de declaração desprovidos.
DJ de 25.2.2008.

HABEAS CORPUS No 580/TO
RELATOR: MINISTRO CARLOS AYRES BRITTO
EMENTA: Habeas corpus. Pedido de trancamento da ação
penal. Alegação de falta de justa causa. Art. 350 do Código
Eleitoral. Independência entre as esferas cível-eleitoral e a
penal-eleitoral. Ordem denegada.
1. O trancamento da ação penal, por inexistência de justa
causa, exige que esta seja evidenciada de pronto. O que não
ocorre na espécie, visto que tanto a denúncia quanto o
acórdão impugnado fazem clara exposição de fatos que, em
tese, configuram o crime descrito no art. 350 do Código
Eleitoral, com as suas circunstâncias de tempo, modo e
espaço. A denúncia individualiza a responsabilidade da
denunciada e porta consigo o devido rol das testemunhas.
Logo, atende aos requisitos do art. 41 do Código de Processo
Penal e do § 2o do art. 357 do Código Eleitoral, sem incorrer
nas impropriedades do art. 43 do Código de Processo Penal
e do art. 358 do Código Eleitoral.
2. Não se exige da peça inaugural do processo penal prova
robusta e definitiva da prática do crime. É que o recebimento
da denúncia constitui simples juízo de admissibilidade, não
havendo espaço para se enfrentar o mérito da causa.
Tampouco se exige, nessa fase processual, conjunto
probatório que evidencie de plano a ocorrência do elemento
subjetivo do tipo, pena de se inviabilizar o ofício ministerial
público.
3. Independência entre as esferas cível-eleitoral e a penal-
eleitoral. Precedentes.
4. Ordem denegada.
DJ de 29.2.2008.

MANDADO DE SEGURANÇA No 3.584/PB
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
EMENTA: Mandado de segurança. Aime.
1. A jurisprudência do TSE é no sentido de que deve ser
evitada a mudança de titular do cargo de prefeito, sem que
exista sólida base jurídica a justificar.
2. Acórdão que examinou abuso de poder político no curso
da Aime e que demonstrou ser instável a prova de que o
candidato tenha praticado ou consentido com ato descrito
no art. 41-A da Lei no 9.504/97. Sentença pela improcedência
do pedido. Acórdão que a reformou.
3. Recurso especial intentado contra o acórdão proferido em
Aime. Efeito suspensivo que lhe foi concedido em sede de
medida cautelar.
4. Segurança procedente para garantir ao impetrante o direito
de permanecer no cargo de prefeito até o julgamento
definitivo da Aime.
DJ de 29.2.2008.

MEDIDA CAUTELAR No 2.140/RO
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
EMENTA: Medida cautelar. Efeito suspensivo. Recurso
especial. Eleições 2004. Reexame. Súmula-STJ no 7.

Renovação. Eleição. Candidato que deu causa. Recondução
ao cargo. Impedimento. Razoabilidade. Pedido improcedente.
1. A pretensão de ser concedido efeito suspensivo a recurso
especial só prospera quando demonstrado quantum satis a
existência de periculum in mora e manifestado bom direito.
2. In casu, comprometida a plausibilidade jurídica do recurso
especial, ao qual se deseja imprimir efeito suspensivo. Para
se alterar a conclusão adotada pelo colendo Tribunal
Regional Eleitoral de Rondônia seria necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório daqueles autos,
posto que não se trata de simples “questão de direito”.
Aplicável, nessa linha, a Súmula-STJ no 7.
3. O resultado do novo pleito, realizado em janeiro de 2006,
no qual o requerente sagrou-se vencedor para o cargo de
prefeito do Município de Monte Negro/RO, não deve
prevalecer, sob pena de afrontar os princípios da razoabilidade
e da moralidade.
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, havendo
renovação da eleição, em obediência ao art. 224 do CE, o
candidato que tiver dado causa à nulidade da eleição não
poderá participar da renovação do pleito, em respeito ao
princípio da razoabilidade.
5. Os fatos articulados pelo requerente não são suficientes
ao desiderato almejado, é dizer, a sua recondução ao cargo
de prefeito municipal de Monte Negro/RO contraria a
jurisprudência deste Tribunal, conforme anotou o Ministério
Público Eleitoral (REspe no 19.878/MS, rel. Min. Luiz Carlos
Lopes Madeira, publicado em sessão de 10.9.2002; REspe
no 26.140/PB, rel. Min. Ari Pargendler, DJ de 1o.8.2007).
6. Medida cautelar julgada improcedente.
DJ de 29.2.2008.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL No 28.360/CE
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
EMENTA: Recurso especial eleitoral. Representação por
captação ilícita de sufrágio. Art. 41-A, Lei no 9.504/97.
Tempestividade da representação ajuizada antes da
diplomação. Precedentes. Abuso de poder político.
Não-comprovação. Súmula-STJ no 7. Parcial provimento.
1. As representações fundadas no art. 41-A da Lei no 9.504/97
podem ser ajuizadas até a data da diplomação. Precedentes:
REspe no 25.258/SP, rel. Min. Caputo Bastos, DJ de 21.11.2006
e Ag no 6.893/MG, rel. Min. Gerardo Grossi, DJ de 6.3.2007.
2. No tocante às representações baseadas no art. 73 da Lei
das Eleições, o TSE, resolvendo questão de ordem no REspe
no 25.935/SC, fixou entendimento de que tal ação pode ser
proposta até a data das eleições. Após esse dia, o
representante carece de interesse processual. Conforme
definido na questão de ordem, tal medida se justifica “para
evitar o inconveniente grave de perpetuar a disputa política
dos tribunais e, de certo modo, evitar comportamento que
dificilmente se pode considerar inteiramente legítimo” (REspe
no 25.935/SC, DJ de 25.8.2006).
3. Distinguindo-se as representações fundadas no art. 73 da
Lei no 9.504/97 daquelas baseadas no art. 41-A da mesma lei,
o aresto regional deve ser reformado, pois:
a) o precedente que orientou o TRE/CE (RO no 748/PA) está
superado e aplicava-se apenas às representações fundadas
no art. 73 da Lei das Eleições;
b) a representação em exame, baseada no art. 41-A da referida
lei, foi ajuizada em 22.10.2004. Logo, é tempestiva, pois
proposta antes da diplomação.



Informativo TSE – Ano X – No 4 7

Brasília, 25 de fevereiro a 2 de março de 2008

4. Não merece acolhida a pretensão do recorrente quanto ao
abuso de poder político. A Corte Regional, analisando o
acervo fático-probatório carreado aos autos, entendeu que
não ficou comprovado a ocorrência de tal ilegalidade por
parte dos ora recorridos. A adoção de entendimento contrário
acarretaria o revolvimento das provas acostadas aos autos,
inadmissível nesta via recursal. Incidência da Súmula-STJ
no 7.
5. Recurso especial parcialmente provido, para reconhecer a
tempestividade da representação e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal a quo para que conheça da representação
quanto à suposta captação ilícita de sufrágio e a julgue como
entender de direito.
DJ de 27.2.2008.

RECURSO ESPECIAL ELEITORAL No 28.396/PR
RELATOR: MINISTRO ARNALDO VERSIANI
EMENTA: Ação de impugnação de mandato eletivo.
Corrupção.
Caracteriza corrupção a promessa de, caso os candidatos se
elejam, assegurar a permanência de pessoas em cargos na
Prefeitura Municipal, certamente em troca de votos ou de
apoio político-eleitoral.
Reconhecidas a potencialidade e a gravidade da conduta,
devem ser cassados os mandatos do prefeito e do vice-
prefeito, com a posse da chapa segunda colocada.
Recurso especial, em parte, conhecido e, nessa parte, provido.
DJ de 26.2.2008.

REPRESENTAÇÃO No 1.375/DF
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
EMENTA: Representação. Propaganda partidária. Promoção
pessoal de filiado. Desvirtuamento. Procedência.
1. Publicidade de nítido caráter eleitoral, favorável a
filiado a agremiação partidária responsável pela
veiculação da propaganda, extrapolando os limites da
mera divulgação programática do partido em relação a
temas político-comunitários.
2. A violação ao art. 45 da Lei no 9.096/95 sujeita o infrator à
penalidade prevista no § 2o do referido dispositivo legal,
proporcional à gravidade e à extensão da falta.
DJ de 29.2.2008.

RESOLUÇÃO No 22.689, DE 19.2.2007
CONSULTA No 1.454/DF
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI

EMENTA: Consulta. Deputado federal. Reeleição.
Vice-Prefeito. Vice-Governador.
Diante da imprecisão por parte do consulente do momento
de substituição do vice-prefeito e se o vice-governador
sucedeu ou substituiu o governador, não se conhece da
consulta.
DJ de 29.2.2008.

RESOLUÇÃO No 22.692, DE 1o.2.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 19.855/DF
RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO
EMENTA: Estabelece diretrizes para a implementação da
metodologia da educação a distância – EAD no âmbito da
Justiça Eleitoral.
DJ de 26.2.2008.

RESOLUÇÃO No 22.694, DE 14.2.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 19.837/RN
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Revisão. Entendimento. Res.-TSE no 19.675/96
(Consulta no 105/PB). Designação. Juiz auxiliar da
Corregedoria Regional Eleitoral. Res.-TSE no 18.952/93.
Inaplicabilidade. Percepção de gratificação eleitoral.
Ausência de previsão legal.  Impossibilidade.
Indeferimento.
– Os tribunais regionais têm competência para designarem
juízes auxiliares para a apreciação de reclamações ou
representações que lhes forem dirigidas no período eleitoral
(Lei no 9.504/97, art. 96).
– Os juízes auxiliares exercem competência que é de Tribunal
Eleitoral e possuem atribuições específicas que não se
confundem com as de juiz auxiliar da Corregedoria Eleitoral,
eventualmente designados.
– Possibilidade de convocação ou designação de juízes de
direito pelo corregedor eleitoral, para realização de atos
relativos à instrução processual. Inexistência de previsão
legal específica quanto à forma de remuneração.
DJ de 29.2.2008.

RESOLUÇÃO No 22.696, DE 14.2.2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 19.547/CE
RELATOR: MINISTRO GERARDO GROSSI
EMENTA: Alteração da Res.-TSE no 20.034, de 27 de
novembro de 1997, que dispõe sobre o acesso gratuito ao
rádio e à televisão pelos partidos políticos.
DJ de 29.2.2008.

DESTAQUE

RESOLUÇÃO No 22.718, DE 28.2.2008
INSTRUÇÃO No 121/DF
RELATOR: MINISTRO ARI PARGENDLER

Dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas
vedadas aos agentes públicos em campanha eleitoral
(eleições de 2008).

O Tribunal Superior Eleitoral, usando das atribuições que
lhe conferem o art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral e o art. 105
da Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997, resolve expedir a
seguinte instrução:

Capítulo I
Disposições Preliminares

Art. 1o A propaganda eleitoral nas eleições municipais de 2008,
ainda que realizada pela Internet ou por outros meios eletrônicos
de comunicação, obedecerá ao disposto nesta resolução.

Art. 2o O juiz eleitoral da comarca é competente para tomar
todas as providências relacionadas à propaganda eleitoral, assim
como para julgar representações e reclamações a ela pertinentes.

Parágrafo único. Onde houver mais de um juiz eleitoral, o
Tribunal Regional Eleitoral designará aquele(s) que ficará(ão)
responsável(is) pela propaganda eleitoral.
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Art. 3o A propaganda eleitoral somente será permitida a partir
de 6 de julho de 2008, vedado qualquer tipo de propaganda
política paga no rádio ou na televisão (Lei no 9.504/97, art. 36,
caput e § 2o).

§ 1o Ao postulante a candidatura a cargo eletivo é permitida
a realização, na quinzena anterior à escolha pelo partido político,
de propaganda intrapartidária com vista à indicação de seu nome,
inclusive mediante a afixação de faixas e cartazes em local próximo
da convenção, com mensagem aos convencionais, vedado o
uso de rádio, televisão, outdoor e Internet (Lei no 9.504/97,
art. 36, § 1o).

§ 2o A propaganda de que trata o parágrafo anterior deverá
ser imediatamente retirada após a respectiva convenção.

§ 3o A partir de 1o de julho de 2008, não será veiculada a
propaganda partidária gratuita prevista na Lei no 9.096/95 (Lei
no 9.504/97, art. 36, § 2o).

§ 4o A violação do disposto neste artigo sujeitará o
responsável pela divulgação da propaganda e o beneficiário,
quando comprovado o seu prévio conhecimento, à multa no
valor de R$21.282,00 (vinte e um mil duzentos e oitenta e dois
reais) a R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais)
ou equivalente ao custo da propaganda, se este for maior (Lei
no 9.504/97, art. 36, § 3o).

Art. 4o É vedada, desde 48 horas antes até 24 horas depois
da eleição, a veiculação de qualquer propaganda política na
Internet, no rádio ou na televisão – incluídos, entre outros, as
rádios comunitárias e os canais de televisão que operam em
UHF, VHF e por assinatura –, e, ainda, a realização de comícios
ou reuniões públicas (Código Eleitoral, art. 240, parágrafo único).

Capítulo II
Da Propaganda em Geral

Art. 5o A propaganda, qualquer que seja a sua forma ou
modalidade, mencionará sempre a legenda partidária e só poderá
ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios
publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião pública,
estados mentais, emocionais ou passionais (Código Eleitoral,
art. 242, caput).

Parágrafo único. Sem prejuízo do processo e das penas
cominadas, a Justiça Eleitoral adotará medidas para impedir ou
fazer cessar imediatamente a propaganda realizada com infração
do disposto neste artigo (Código Eleitoral, art. 242, parágrafo
único e Res. no 18.698, de 21.10.92).

Art. 6o Na hipótese de coligação, constarão da propaganda
do candidato a prefeito, obrigatoriamente e de modo legível,
sob a denominação da coligação, as legendas de todos os
partidos políticos que a integram; e da propaganda para vereador
constará apenas a legenda do partido político do respectivo
candidato sob o nome da coligação (Lei no 9.504/97, art. 6o, § 2o).

Art. 7o Na propaganda do candidato a prefeito deverá constar,
também, o nome do candidato a vice-prefeito, de modo claro e
legível.

Art. 8o Não será tolerada propaganda (Código Eleitoral,
art. 243, caput):

I – de guerra, de processos violentos para subverter o regime,
a ordem política e social, ou de preconceitos de raça ou de
classes (Código Eleitoral, art. 243, I);

II – que provoque animosidade entre as Forças Armadas ou
contra elas, ou delas contra as classes e as instituições civis
(Código Eleitoral, art. 243, II);

III – de incitamento de atentado contra pessoa ou bens
(Código Eleitoral, art. 243, III);

IV – de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento
da lei de ordem pública (Código Eleitoral, art. 243, IV);

V – que implique oferecimento, promessa ou solicitação de
dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza
(Código Eleitoral, art. 243, V);

VI – que perturbe o sossego público, com algazarra ou abuso
de instrumentos sonoros ou sinais acústicos (Código Eleitoral,
art. 243, VI);

VII – por meio de impressos ou de objeto que pessoa,
inexperiente ou rústica, possa confundir com moeda (Código
Eleitoral, art. 243, VII);

VIII – que prejudique a higiene e a estética urbana ou
contravenha a posturas municipais ou a outra qualquer restrição
de direito (Código Eleitoral, art. 243, VIII);

IX – que caluniar, difamar ou injuriar qualquer pessoa, bem
como atingir órgãos ou entidades que exerçam autoridade pública
(Código Eleitoral, art. 243, IX);

X – que desrespeite os símbolos nacionais (Lei no 5.700, de
1o.9.71).

Art. 9o O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem
prejuízo e independentemente da ação penal competente, poderá
demandar, no juízo cível, a reparação do dano moral,
respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido
político deste, quando responsável por ação ou omissão, e quem
quer que, favorecido pelo crime, haja de qualquer modo
contribuído para ele (Código Eleitoral, art. 243, § 1o).

Art. 10. A realização de qualquer ato de propaganda partidária
ou eleitoral, em recinto aberto ou fechado, não depende de
licença da polícia (Lei no 9.504/97, art. 39, caput).

§ 1o O candidato, o partido político ou a coligação que
promover o ato fará a devida comunicação à autoridade policial
com, no mínimo, 24 horas de antecedência, a fim de que esta lhe
garanta, segundo a prioridade do aviso, o direito contra quem
pretenda usar o local no mesmo dia e horário (Lei no 9.504/97,
art. 39, § 1o).

§ 2o A autoridade policial tomará as providências necessárias
à garantia da realização do ato e ao funcionamento do tráfego e
dos serviços públicos que o evento possa afetar (Lei no 9.504/
97, art. 39, § 2o).

Art. 11. Aos juízes eleitorais designados pelos tribunais
regionais eleitorais, nos municípios onde houver mais de uma
zona eleitoral, e aos juízes eleitorais, nas demais localidades,
compete julgar as reclamações sobre a localização dos comícios
e tomar providências sobre a distribuição eqüitativa dos locais
aos partidos políticos e às coligações (Código Eleitoral, art. 245,
§ 3o).

Art. 12. É assegurado aos partidos políticos o direito de,
independentemente de licença da autoridade pública e do
pagamento de qualquer contribuição (Código Eleitoral, art. 244,
I e II, e Lei no 9.504/97, art. 39, §§ 3o e 5o):

I – fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências,
o nome que os designe, pela forma que melhor lhes parecer;

II – instalar e fazer funcionar, no período compreendido entre
o início da propaganda eleitoral e a véspera da eleição, das 8
horas às 22 horas, alto-falantes ou amplificadores de som, nos
locais referidos, assim como em veículos seus ou à sua
disposição, em território nacional, com observância da legislação
comum e dos § 1o e § 2o;

III – comercializar material de divulgação institucional, desde
que não contenha nome e número de candidato, bem como cargo
em disputa.

§ 1o São vedados a instalação e o uso de alto-falantes ou
amplificadores de som em distância inferior a duzentos metros
(Lei no 9.504/97, art. 39, § 3o):
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I – das sedes dos poderes Executivo e Legislativo da União,
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, das sedes
dos órgãos judiciais, dos quartéis e de outros estabelecimentos
militares (Lei no 9.504/97, art. 39, § 3o, I);

II – dos hospitais e casas de saúde (Lei no 9.504/97, art. 39,
§ 3o, II);

III – das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros,
quando em funcionamento (Lei no 9.504/97, art. 39, § 3o, III);

§ 2o Excepcionalmente, pode ser utilizada a aparelhagem de
sonorização fixa durante a realização de comícios no horário
compreendido entre as 8 horas e as 24 horas (Lei no 9.504/97,
art. 39, § 4o).

§ 3o É proibida a realização de showmício e de evento
assemelhado para promoção de candidatos, bem como a
apresentação, remunerada ou não, de artistas com a finalidade
de animar comício e reunião eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 39,
§ 7o).

§ 4o É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização,
distribuição por comitê, candidato, ou com a sua autorização,
de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas
ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar
vantagem ao eleitor (Lei no 9.504/97, art. 39, § 6o).

Art. 13. Nos bens cujo uso dependa de cessão ou permissão
do poder público, ou que a ele pertençam, e nos de uso comum,
inclusive postes de iluminação pública e sinalização de tráfego,
viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus e outros
equipamentos urbanos, é vedada a veiculação de propaganda
de qualquer natureza, inclusive pichação, inscrição a tinta, fixação
de placas, estandartes, faixas e assemelhados (Lei no 9.504/97,
art. 37, caput).

§ 1o Quem veicular propaganda em desacordo com o disposto
no caput será notificado para, no prazo de 48 horas, removê-la e
restaurar o bem, sob pena de multa no valor de R$2.000,00 (dois
mil reais) a R$8.000,00 (oito mil reais), ou defender-se (Lei
no 9.504/97, art. 37, § 1o).

§ 2o Bens de uso comum, para fins eleitorais, são os assim
definidos pelo Código Civil e também aqueles a que a população
em geral tem acesso, tais como cinemas, clubes, lojas, centros
comerciais, templos, ginásios, estádios, ainda que de propriedade
privada.

§ 3o Nas árvores e jardins localizados em áreas públicas, não
é permitida a colocação de propaganda eleitoral, mesmo que
não lhes cause dano.

§ 4o É permitida a colocação de bonecos e de cartazes móveis
ao longo das vias públicas, desde que não dificulte o bom
andamento do trânsito (Res. no 22.243, de 8.6.2006).

§ 5o A vedação do caput se aplica também aos tapumes de
obras ou prédios públicos.

§ 6o Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação
de propaganda eleitoral ficará a critério da Mesa Diretora (Lei
no 9.504/97, art. 37, § 3o).

Art. 14. Em bens particulares, independe de obtenção de
licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação
de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas,
cartazes, pinturas ou inscrições, que não excedam a 4m2 e que
não contrariem a legislação, inclusive a que dispõe sobre
posturas municipais (Lei no 9.504/97, art. 37, § 2o).

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput
sujeitará o infrator à penalidade do art. 17.

Art. 15. Independe da obtenção de licença municipal e de
autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda
eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros
impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade

do partido político, da coligação ou do candidato (Lei no 9.504/97,
art. 38).

Parágrafo único. Todo material impresso de campanha
eleitoral deverá conter o número de inscrição no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela
confecção, bem como de quem o contratou, e a respectiva
tiragem.

Art. 16. O candidato cujo registro esteja sub judice poderá
efetuar todos os atos relativos à sua campanha eleitoral, inclusive
utilizar o horário eleitoral gratuito para sua propaganda, no rádio
e na televisão.

Capítulo III
Da Propaganda Eleitoral em Outdoor

Art. 17. É vedada a propaganda eleitoral paga por meio de
outdoors, sujeitando-se a empresa responsável, os partidos,
coligações e candidatos à imediata retirada da propaganda
irregular e ao pagamento de multa no valor de R$5.320,50 (cinco
mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos) a R$15.961,50
(quinze mil novecentos e sessenta e um reais e cinqüenta
centavos) (Lei no 9.504/97, art. 39, § 8o).

Capítulo IV
Da Propaganda Eleitoral na Internet

Art. 18. A propaganda eleitoral na Internet somente será
permitida na página do candidato destinada exclusivamente à
campanha eleitoral.

Art. 19. Os candidatos poderão manter página na Internet
com a terminação can.br, ou com outras terminações, como
mecanismo de propaganda eleitoral até a antevéspera da eleição
(Res. no 21.901, de 24.8.2004 e Res. no 22.460, de 26.10.2006).

§ 1o O candidato interessado deverá providenciar o cadastro
do respectivo domínio no órgão gestor da Internet Brasil,
responsável pela distribuição e pelo registro de domínios
(www.registro.br), observando a seguinte especificação:
http://www.nomedocandidatonumerodocandidato.can.br, em
que nomedocandidato deverá corresponder ao nome indicado
para constar da urna eletrônica e numerodocandidato deverá
corresponder ao número com o qual concorre.

§ 2o O registro do domínio de que trata este artigo somente
poderá ser realizado após o efetivo requerimento do registro de
candidatura perante a Justiça Eleitoral e será isento de taxa,
ficando a cargo do candidato as despesas com criação,
hospedagem e manutenção da página.

§ 3o Os domínios com a terminação can.br serão
automaticamente cancelados após a votação em primeiro turno,
salvo os pertinentes a candidatos que estejam concorrendo em
segundo turno, que serão cancelados após esta votação.

Capítulo V
Da Propaganda Eleitoral na Imprensa

Art. 20. É permitida, até a antevéspera das eleições, a
divulgação paga, na imprensa escrita, de propaganda eleitoral,
no espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido
político ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e
um quarto de página de revista ou tablóide (Lei no 9.504/97,
art. 43, caput).

§ 1o A inobservância do disposto neste artigo sujeita os
responsáveis pelos veículos de divulgação e os partidos
políticos, coligações ou candidatos beneficiados a multa no
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valor de R$1.000,00 (mil reais) a R$10.000,00 (dez mil reais) ou
equivalente ao da divulgação da propaganda paga, se este for
maior (Lei no 9.504/97, art. 43, parágrafo único).

§ 2o Ao jornal de dimensão diversa do padrão e do tablóide
aplica-se a regra do caput, de acordo com o tipo de que mais se
aproxime.

§ 3o Não caracterizará propaganda eleitoral a divulgação de
opinião favorável a candidato, a partido político ou a coligação
pela imprensa escrita, desde que não seja matéria paga, mas os
abusos e os excessos, assim como as demais formas de uso
indevido do meio de comunicação, serão apurados e punidos
nos termos do art. 22 da Lei Complementar no 64/90.

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se à reprodução virtual
do jornal impresso na Internet.

Capítulo VI
Da Programação Normal e do Noticiário no Rádio e na

Televisão

Art. 21. A partir de 1o de julho de 2008, é vedado às emissoras
de rádio e televisão, em sua programação normal e noticiário
(Lei no 9.504/97, art. 45, caput):

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística,
imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de
consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível
identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados
(Lei no 9.504/97, art. 45, I);

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou
vídeo que, de qualquer forma, degradem ou ridicularizem
candidato, partido político ou coligação, bem como produzir ou
veicular programa com esse efeito (Lei no 9.504/97, art. 45, II);

III – veicular propaganda política ou difundir opinião
favorável ou contrária a candidato, partido político ou coligação,
a seus órgãos ou representantes (Lei no 9.504/97, art. 45, III);

IV – dar tratamento privilegiado a candidato, partido político
ou coligação (Lei no 9.504/97, art. 45, IV);

V – veicular ou divulgar filmes, novelas, minisséries ou
qualquer outro programa com alusão ou crítica a candidato ou
partido político, mesmo que dissimuladamente, exceto programas
jornalísticos ou debates políticos (Lei no 9.504/97, art. 45, V);

VI – divulgar nome de programa que se refira a candidato
escolhido em convenção, ainda quando preexistente, inclusive
se coincidente com o nome do candidato ou o nome por ele
indicado para uso na urna eletrônica, e, sendo o nome do
programa o mesmo que o do candidato, fica proibida a sua
divulgação, sob pena de cancelamento do respectivo registro
(Lei no 9.504/97, art. 45, VI).

§ 1o A partir do resultado da convenção, é vedado, ainda, às
emissoras transmitir programa apresentado ou comentado por
candidato escolhido em convenção (Lei no 9.504/97, art. 45,
§ 1o).

§ 2o Entende-se por trucagem todo e qualquer efeito realizado
em áudio ou vídeo que possa degradar ou ridicularizar candidato,
partido político ou coligação, ou que possa desvirtuar a realidade
e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido político
ou coligação.

§ 3o Entende-se por montagem toda e qualquer junção de
registros de áudio ou vídeo que possa degradar ou ridicularizar
candidato, partido político ou coligação, ou que possa desvirtuar
a realidade e beneficiar ou prejudicar qualquer candidato, partido
político ou coligação.

§ 4o Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 38,
a inobservância do disposto neste artigo sujeita a emissora ao
pagamento de multa no valor de R$21.282,00 (vinte e um mil

duzentos e oitenta e dois reais) a R$106.410,00 (cento e seis mil
quatrocentos e dez reais), duplicada em caso de reincidência
(Lei no 9.504/97, art. 45, § 2o).

§ 5o As disposições deste artigo aplicam-se às páginas
mantidas pelas empresas de comunicação social na Internet e
demais redes destinadas à prestação de serviços de telecomu-
nicações de valor adicionado (Lei no 9.504/97, art. 45, § 3o).

Seção I
Dos Debates

Art. 22. Independentemente da veiculação de propaganda
eleitoral gratuita no horário definido nesta resolução, é facultada
a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de debates
sobre as eleições majoritária ou proporcional (Lei no 9.504/97,
art. 46).

Parágrafo único. O debate será realizado segundo as regras
estabelecidas em acordo celebrado entre todos os partidos
políticos e coligações com candidato ao pleito e a emissora de
rádio ou televisão interessada na realização do evento, o qual
deve ser submetido à homologação pelo juiz eleitoral.

Art. 23. Inexistindo acordo, o debate, inclusive os realizados
na Internet ou em qualquer outro meio eletrônico de comunicação,
seguirá as seguintes regras, sendo assegurada a participação
de candidatos dos partidos políticos com representação na
Câmara dos Deputados, e facultada a dos demais (Lei no 9.504/97,
art. 46, caput):

I – nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates
poderá ser feita (Lei no 9.504/97, art. 46, I):

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos (Lei
no 9.504/97, art. 46, I, a);

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, 3 candidatos
(Lei no 9.504/97, art. 46, I, b);

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser
organizados de modo que assegurem a presença de número
equivalente de candidatos de todos os partidos políticos e
coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se
em mais de um dia (Lei no 9.504/97, art. 46, II);

III – os debates deverão ser parte de programação
previamente estabelecida e divulgada pela emissora, fazendo-se
mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de cada
candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os
partidos políticos e coligações interessados (Lei no 9.504/97,
art. 46, III).

§ 1o Será admitida a realização de debate sem a presença de
candidato de algum partido político ou de coligação, desde que
o veículo de comunicação responsável comprove tê-lo
convidado com a antecedência mínima de 72 horas da realização
do debate (Lei no 9.504/97, art. 46, § 1o).

§ 2o É vedada a presença de um mesmo candidato à eleição
proporcional em mais de um debate da mesma emissora (Lei
no 9.504/97, art. 46, § 2o).

§ 3o Para efeito do disposto neste artigo, considera-se a
representação de cada partido político na Câmara dos
Deputados a resultante da eleição.

§ 4o O horário destinado à realização de debate poderá ser
destinado à entrevista de candidato, caso apenas este tenha
comparecido ao evento.

§ 5o O debate não poderá ultrapassar o horário de meia-noite
dos dias 2 de outubro de 2008, primeiro turno, e 24 de outubro
de 2008, no caso de segundo turno (Res. no 22.452, de 17.10.2006).

Art. 24. Os pré-candidatos poderão participar de entrevistas,
debates e encontros antes de 6 de julho de 2008, desde que não
exponham propostas de campanha (Res. no 22.231, de 8.6.2006).
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Capítulo VII
Da Propaganda Eleitoral Gratuita no Rádio e na Televisão

Art. 25. A propaganda eleitoral no rádio e na televisão
restringir-se-á ao horário gratuito, vedada a veiculação de
propaganda paga, respondendo o candidato, o partido político
e a coligação pelo seu conteúdo (Lei no 9.504/97, art. 44).

§ 1o A propaganda eleitoral gratuita na televisão deverá
utilizar a Linguagem Brasileira de Sinais (Libras) ou os recursos
de legenda, que deverão constar obrigatoriamente do material
entregue às emissoras.

§ 2o Será punida, na forma da lei, por veiculação de
propaganda eleitoral irregular, a emissora não autorizada a
funcionar pelo poder competente (Lei no 4.117/62, art. 70 e Lei
Complementar no 64/90, art. 22).

Art. 26. No horário reservado para a propaganda eleitoral,
não se permitirá utilização comercial, ou seja, propaganda
realizada com a intenção, ainda que disfarçada ou subliminar, de
promover marca ou produto.

Art. 27. As emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias,
as emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e os canais
de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados, das assembléias legislativas,
da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das câmaras
municipais reservarão, no período de 19 de agosto a 2 de outubro
de 2008, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda
eleitoral gratuita, a ser feita da seguinte forma (Lei no 9.504/97,
art. 47, caput, § 1o, VI e VII e art. 57):

I – na eleição para prefeito e vice-prefeito, às segundas,
quartas e sextas-feiras:

a) das 7h às 7h30 e das 12h às 12h30, no rádio;
b) das 13h às 13h30 e das 20h30 às 21h, na televisão;
II – nas eleições para vereador, às terças, quintas-feiras e

sábados:
a) das 7h às 7h30 e das 12h às 12h30, no rádio;
b) das 13h às 13h30 e das 20h30 às 21h, na televisão.
Parágrafo único. Na veiculação da propaganda eleitoral

gratuita, será considerado o horário de Brasília.
Art. 28. Os juízes eleitorais distribuirão os horários

reservados à propaganda de cada eleição entre os partidos
políticos e as coligações que tenham candidato, observados os
seguintes critérios (Lei no 9.504/97, art. 47, § 2o, I e II):

I – um terço, igualitariamente;
II – dois terços, proporcionalmente ao número de representantes

na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação,
o resultado da soma do número de representantes de todos os
partidos políticos que a integrarem.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, a representação de
cada partido político na Câmara dos Deputados é a resultante
da eleição (Lei no 9.504/97, art. 47, § 3o).

§ 2o O número de representantes de partido político que
tenha resultado de fusão ou a que se tenha incorporado outro
corresponderá à soma dos representantes que os partidos
políticos de origem possuíam na data mencionada no parágrafo
anterior (Lei no 9.504/97, art. 47, § 4o).

§ 3o Se o candidato a prefeito deixar de concorrer, em qualquer
etapa do pleito, e, não havendo substituição, far-se-á nova
distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes (Lei
no 9.504/97, art. 47, § 5o).

§ 4o As coligações sempre serão tratadas como um único
partido político.

§ 5o Para fins de divisão do tempo reservado à propaganda,
não serão consideradas as frações de segundo, e as sobras que
resultarem desse procedimento serão adicionadas no programa

de cada dia ao tempo destinado ao último partido político ou
coligação.

§ 6o Aos partidos políticos e às coligações que, após a
aplicação dos critérios de distribuição referidos no caput,
obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta
segundos será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em
tempo equivalente (Lei no 9.504/97, art. 47, § 6o).

§ 7o A Justiça Eleitoral, os representantes das emissoras de
rádio e televisão e os representantes dos partidos políticos, por
ocasião da elaboração do plano de mídia, compensarão sobras
e excessos, respeitando-se o horário reservado para propaganda
eleitoral gratuita.

§ 8o É vedado aos partidos políticos e coligações incluir, no
horário destinado aos candidatos proporcionais, propaganda
das candidaturas majoritárias, ou vice-versa, ressalvada a
utilização, durante a exibição do programa, de legendas com
referência a candidatos majoritários, ou, ao fundo, cartazes ou
fotografias desses candidatos.

§ 9o O partido político ou a coligação que não observar a
regra contida no parágrafo anterior perderá, em seu horário de
propaganda gratuita, tempo equivalente no horário reservado à
propaganda da eleição disputada pelo candidato beneficiado.

Art. 29. Nos municípios em que não haja emissora de
televisão, os órgãos regionais de direção da maioria dos partidos
políticos participantes do pleito poderão requerer, até o dia 6 de
julho de 2008, ao Tribunal Regional Eleitoral que reserve dez por
cento do tempo destinado à propaganda eleitoral gratuita para
divulgação, em rede, da propaganda dos candidatos desses
municípios, pelas emissoras geradoras que os atingem (Lei
no 9.504/97, art. 48, caput).

§ 1o A rede a que se refere este artigo será formada por todas
as emissoras geradoras sediadas no mesmo município.

§ 2o Os partidos políticos podem, a cada dia, destinar o tempo
reservado para a propaganda de diferentes municípios.

§ 3o Ainda que não haja segundo turno nos municípios-
sede das emissoras geradoras, os partidos poderão formular o
pedido a que se refere o caput – dez por cento do tempo que
seria destinado, caso ocorresse segundo turno na sede das
geradoras (Res. no 21.934, de 5.10.2004).

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se às emissoras de rádio
nas mesmas condições (Lei no 9.504/97, art. 48, § 2o).

Art. 30. Se houver segundo turno, as emissoras de rádio e
televisão reservarão, a partir de 48 horas da proclamação dos
resultados do primeiro turno e até 24 de outubro de 2008, horário
destinado à divulgação da propaganda eleitoral gratuita para
eleição de prefeito, dividido em 2 períodos diários de 20 minutos,
inclusive aos domingos, iniciando-se às 7h e às 12h, no rádio, e às
13h e às 20h30, na televisão, horário de Brasília (Lei no 9.504/97,
art. 49, caput).

Parágrafo único. O tempo de cada período diário será dividido
igualitariamente entre os candidatos (Lei no 9.504/97, art. 49, § 2o).

Art. 31. Os juízes eleitorais efetuarão, até 12 de agosto de
2008, o sorteio para a escolha da ordem de veiculação da
propaganda de cada partido político ou coligação no primeiro
dia do horário eleitoral gratuito; a cada dia que se seguir, a
propaganda veiculada por último, na véspera, será a primeira,
apresentando-se as demais na ordem do sorteio (Lei no 9.504/97,
art. 50).

Art. 32. Durante os períodos mencionados nos arts. 27 e
30, as emissoras de rádio, inclusive as rádios comunitárias, as
emissoras de televisão que operam em VHF e UHF e os canais
de televisão por assinatura sob a responsabilidade do Senado
Federal, da Câmara dos Deputados, das assembléias
legislativas, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou das
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câmaras municipais reservarão, ainda, 30 minutos diários,
inclusive aos domingos, para a propaganda eleitoral gratuita,
a serem usados em inserções de até 60 segundos, a critério do
respectivo partido político ou coligação, assinadas
obrigatoriamente pelo partido político ou coligação, e
distribuídas, ao longo da programação veiculada entre as 8
horas e as 24 horas, nos termos do art. 28, obedecido o seguinte
(Lei no 9.504/97, art. 51, II, III e IV e art. 57):

I – destinação exclusiva do tempo para a campanha dos
candidatos a prefeito e vice-prefeito;

II – a distribuição levará em conta os blocos de audiência
entre as 8 horas e as 12 horas; as 12 horas e as 18 horas; as 18
horas e as 21 horas; as 21 horas e as 24 horas, de modo que o
número de inserções seja dividido igualmente entre eles;

III – na veiculação das inserções, é vedada a utilização de
gravações externas, montagens ou trucagens, computação
gráfica, desenhos animados e efeitos especiais, e a veiculação
de mensagens que possam degradar ou ridicularizar candidato,
partido político ou coligação.

§ 1o As inserções no rádio e na televisão serão calculadas à
base de 30 segundos e poderão ser divididas em módulos de 15
segundos, ou agrupadas em módulos de 60 segundos, a critério
de cada partido político ou coligação; em qualquer caso é
obrigatória a identificação do partido político ou da coligação
(Res. no 20.698, de 15.8.2000).

§ 2o As emissoras de rádio e televisão deverão evitar a
veiculação de inserções idênticas no mesmo intervalo da
programação normal.

Art. 33. A partir do dia 8 de julho de 2008, os juízes eleitorais
convocarão os partidos políticos e a representação das emissoras
de televisão e de rádio para elaborarem o plano de mídia, nos
termos do artigo anterior, para o uso da parcela do horário
eleitoral gratuito a que tenham direito, garantida a todos
participação nos horários de maior e menor audiência (Lei
no 9.504/97, art. 52).

Parágrafo único. Caso os representantes dos partidos
políticos e das emissoras não cheguem a um acordo, a Justiça
Eleitoral deverá elaborar o plano de mídia, utilizando o sistema
desenvolvido pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Art. 34. Os partidos políticos e as coligações deverão
apresentar mapas de mídia diários ou periódicos às emissoras,
observados os seguintes requisitos (Res. no 20.329, de 25.8.98):

I – nome do partido político ou da coligação;
II – título ou número do filme a ser veiculado;
III – duração do filme;
IV – dias e faixas de veiculação;
V – nome e assinatura de pessoa credenciada pelos partidos

políticos e pelas coligações para a entrega das fitas com os
programas que serão veiculados.

§ 1o Sem prejuízo do prazo para a entrega das fitas, os mapas
de mídia deverão ser apresentados até as 14 horas da véspera
de sua veiculação.

§ 2o Para as transmissões previstas para sábados, domingos
e segundas-feiras, os mapas deverão ser apresentados até as 14
horas da sexta-feira imediatamente anterior.

§ 3o As emissoras ficam eximidas de responsabilidade
decorrente de transmissão de programa em desacordo com os
mapas de mídia apresentados, quando não observado o prazo
estabelecido no § 1o e no § 2o.

§ 4o Os partidos políticos e as coligações deverão comunicar
ao juiz eleitoral e às emissoras, previamente, as pessoas
autorizadas a apresentar o mapa de mídia e as fitas com os
programas que serão veiculados, bem como informar o número

de telefone em que poderão ser encontradas em caso de
necessidade, devendo a substituição das pessoas indicadas
ser feita com 24 horas de antecedência.

§ 5o As emissoras estarão desobrigadas do recebimento de
mapas de mídia e material que não forem encaminhados pelas
pessoas credenciadas.

§ 6o As emissoras deverão fornecer à Justiça Eleitoral, aos
partidos políticos e às coligações, previamente, a indicação dos
endereços, telefones, números de fac-símile e os nomes das
pessoas responsáveis pelo recebimento de fitas e mapas de
mídia, após a comunicação de que trata o § 4o.

Art. 35. Os programas de propaganda eleitoral gratuita
deverão ser gravados em meio de armazenamento compatível
com as condições técnicas da emissora geradora.

§ 1o As gravações deverão ser conservadas pelo prazo de 20
dias depois de transmitidas pelas emissoras de até 1 quilowatt e
pelo prazo de 30 dias pelas demais (Lei no 4.117/62, art. 71, § 3o,
com alterações do Decreto-Lei no 236, de 28.2.67).

§ 2o As emissoras e os partidos políticos ou coligações
acordarão, sob a supervisão do juiz eleitoral, sobre a entrega
das gravações, obedecida a antecedência mínima de 4 horas do
horário previsto para o início da transmissão de programas
divulgados em rede, e de 12 horas do início do primeiro bloco no
caso de inserções, sempre no local da geração.

§ 3o A propaganda eleitoral a ser veiculada no programa de
rádio que vai ao ar às 7 horas deve ser entregue até as 22 horas
do dia anterior.

§ 4o Em cada fita a ser encaminhada à emissora, o partido
político ou a coligação deverá incluir a denominada claquete, na
qual deverão estar registradas as informações constantes dos
incisos I a IV do caput do artigo anterior, que servirão para
controle interno da emissora, não devendo ser veiculada ou
computada no tempo reservado para o programa eleitoral.

§ 5o A fita para a veiculação da propaganda eleitoral deverá
ser entregue à emissora geradora pelo representante legal do
partido ou da coligação, ou por pessoa por ele indicada, a
quem será dado recibo após a verificação da qualidade técnica
da fita.

§ 6o Caso o material e/ou o mapa de mídia não sejam entregues
no prazo ou pelas pessoas credenciadas, as emissoras veicularão
o último material por elas exibido, independentemente de
consulta prévia ao partido político ou à coligação.

§ 7o Durante os períodos mencionados no § 1o, as gravações
ficarão no arquivo da emissora, mas à disposição da autoridade
eleitoral competente, para servir como prova dos abusos ou
dos crimes porventura cometidos.

§ 8o A inserção cuja duração ultrapasse o estabelecido no
plano de mídia terá a sua parte final cortada.

§ 9o Na propaganda em bloco, as emissoras deverão cortar
de sua parte final o que ultrapasse o tempo determinado e, caso
a duração seja insuficiente, o tempo será completado pela
emissora geradora com a veiculação dos seguintes dizeres:
“Horário reservado à propaganda eleitoral gratuita – Lei no 9.504/97”.

Art. 36. Não serão admitidos cortes instantâneos ou qualquer
tipo de censura prévia nos programas eleitorais gratuitos (Lei
no 9.504/97, art. 53, caput).

§ 1o É vedada a veiculação de propaganda que possa
degradar ou ridicularizar candidatos, sujeitando-se o partido
político ou a coligação infratores à perda do direito à veiculação
de propaganda no horário eleitoral gratuito do dia seguinte ao
da decisão (Lei no 9.504/97, art. 53, § 1o).

§ 2o Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a
requerimento de partido político, coligação ou candidato, a
Justiça Eleitoral impedirá a reapresentação de propaganda
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ofensiva à honra de candidato, à moral e aos bons costumes
(Lei no 9.504/97, art. 53, § 2o).

§ 3o A reiteração de conduta que já tenha sido punida pela
Justiça Eleitoral poderá ensejar a suspensão temporária do programa.

Art. 37. Dos programas de rádio e televisão destinados à
propaganda eleitoral gratuita de cada partido político ou
coligação poderá participar, em apoio aos candidatos, qualquer
cidadão não filiado a outro partido político ou a partido político
integrante de outra coligação, sendo vedada a participação de
qualquer pessoa mediante remuneração (Lei no 9.504/97, art. 54,
caput).

Parágrafo único. No segundo turno das eleições, não será
permitida, nos programas de que trata este artigo, a participação
de filiados a partidos políticos que tenham formalizado apoio a
outros candidatos (Lei no 9.504/97, art. 54, p. único; Res. no 20.383,
de 8.10.98).

Art. 38. Na propaganda eleitoral no horário gratuito, são
aplicáveis ao partido político, coligação ou candidato as
seguintes vedações (Lei no 9.504/97, art. 55, caput, c.c. o art. 45,
I e II):

I – transmitir, ainda que sob a forma de entrevista jornalística,
imagens de realização de pesquisa ou qualquer outro tipo de
consulta popular de natureza eleitoral em que seja possível
identificar o entrevistado ou em que haja manipulação de dados;

II – usar trucagem, montagem ou outro recurso de áudio ou
vídeo que, de alguma forma, degradem ou ridicularizem
candidato, partido político ou coligação, ou produzir ou veicular
programa com esse efeito.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sujeita o partido político ou a coligação à perda de tempo
equivalente ao dobro do usado na prática do ilícito, no período
do horário gratuito subseqüente, dobrada a cada reincidência,
devendo, no mesmo período, exibir-se a informação de que a
não-veiculação do programa resulta de infração da Lei Eleitoral
(Lei no 9.504/97, art. 55, p. único).

Art. 39. Durante toda a transmissão pela televisão, em bloco
ou em inserções, a propaganda deverá ser identificada pela
legenda “propaganda eleitoral gratuita” e pelo município a que
se refere.

Parágrafo único. A identificação de que trata o caput é de
responsabilidade dos partidos políticos e das coligações.

Art. 40. Competirá aos partidos políticos e às coligações
distribuir entre os candidatos registrados os horários que lhes
forem destinados pela Justiça Eleitoral.

Art. 41. Na divulgação de pesquisas no horário eleitoral
gratuito devem ser informados, com clareza, o período de sua
realização e a margem de erro, não sendo obrigatória a menção
aos concorrentes, desde que o modo de apresentação dos
resultados não induza o eleitor a erro quanto ao desempenho
do candidato em relação aos demais.

Capítulo VIII
Das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos em Campanha

Eleitoral

Art. 42. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais (Lei no 9.504/97,
art. 73, caput):

I – ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político
ou coligação, bens móveis ou imóveis pertencentes à
administração direta ou indireta da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios, ressalvada a realização de
convenção partidária (Lei no 9.504/97, art. 73, I);

II – usar materiais ou serviços, custeados pelos governos
ou casas legislativas, que excedam as prerrogativas consignadas
nos regimentos e normas dos órgãos que integram (Lei no 9.504/97,
art. 73, II);

III – ceder servidor público ou empregado da administração
direta ou indireta federal, estadual ou municipal do Poder
Executivo, ou usar de seus serviços, para comitês de campanha
eleitoral de candidato, partido político ou coligação, durante o
horário de expediente normal, salvo se o servidor ou o empregado
estiver licenciado (Lei no 9.504/97, art. 73, III);

IV – fazer ou permitir uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação, de distribuição gratuita de bens e
serviços de caráter social custeados ou subvencionados pelo
poder público (Lei no 9.504/97, art. 73, IV);

V – nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por outros
meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex
officio, remover, transferir ou exonerar servidor público, na
circunscrição do pleito, a partir de 5 de julho de 2008 até a posse
dos eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvadas
(Lei no 9.504/97, art. 73, V):

a) a nomeação ou exoneração de cargos em comissão e
designação ou dispensa de funções de confiança (Lei no 9.504/97,
art. 73, V, a);

b) a nomeação para cargos do Poder Judiciário, do Ministério
Público, dos tribunais ou conselhos de contas e dos órgãos da
Presidência da República (Lei no 9.504/97, art. 73, V, b);

c) a nomeação dos aprovados em concursos públicos
homologados até o início daquele prazo (Lei no 9.504/97, art. 73,
V, c);

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou ao
funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com
prévia e expressa autorização do chefe do Poder Executivo (Lei
no 9.504/97, art. 73, V, d);

e) a transferência ou remoção ex officio de militares, policiais
civis e de agentes penitenciários (Lei no 9.504/97, art. 73, V, e);

VI – a partir de 5 de julho de 2008 até a realização do pleito
(Lei no 9.504/97, art. 73, VI):

a) realizar transferência voluntária de recursos da União aos
estados e municípios, e dos estados aos municípios, sob pena
de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados
a cumprir obrigação formal preexistente para a execução de obra
ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os
destinados a atender situações de emergência e de calamidade
pública (Lei no 9.504/97, art. 73, VI, a);

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que
tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade institucional
dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos ou das respectivas entidades da administração indireta,
salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim
reconhecida pela Justiça Eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 73, VI, b);

c) fazer pronunciamento em cadeia de rádio e televisão fora
do horário eleitoral gratuito, salvo quando, a critério da Justiça
Eleitoral, tratar-se de matéria urgente, relevante e característica
das funções de governo (Lei no 9.504/97, art. 73, VI, c);

VII – realizar, em ano de eleição, antes do prazo fixado no
inciso anterior, despesas com publicidade dos órgãos públicos
ou das respectivas entidades da administração indireta, que
excedam a média dos gastos nos 3 últimos anos que antecedem
o pleito ou do último ano imediatamente anterior à eleição,
prevalecendo o que for menor (Lei no 9.504/97, art. 73, VII);

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da
remuneração dos servidores públicos que exceda a
recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do
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ano da eleição, a partir de 8 de abril de 2008 até a posse dos
eleitos (Lei no 9.504/97, art. 73, VIII).

§ 1o Reputa-se agente público, para os efeitos deste artigo,
quem exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração,
por eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego
ou função nos órgãos ou entidades da administração pública
direta, indireta ou fundacional (Lei no 9.504/97, art. 73, § 1o).

§ 2o A vedação do inciso I não se aplica ao uso, em campanha,
pelos candidatos à reeleição de prefeito e vice-prefeito, de suas
residências oficiais, com os serviços inerentes à sua utilização
normal, para realização de contatos, encontros e reuniões
pertinentes à própria campanha, desde que não tenham caráter
de ato público (Lei no 9.504/97, art. 73, § 2o).

§ 3o As vedações do inciso VI, alíneas b e c, aplicam-se
apenas aos agentes públicos das esferas administrativas cujos
cargos estejam em disputa na eleição (Lei no 9.504/97, art. 73,
§ 3o).

§ 4o O descumprimento do disposto neste artigo acarretará
a suspensão imediata da conduta vedada, quando for o caso,
e sujeitará os agentes responsáveis à multa no valor de
R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta
centavos) a R$106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e
dez reais), sem prejuízo de outras sanções de caráter
constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas
demais leis vigentes (Lei no 9.504/97, art. 73, § 4o, c.c. o
art. 78).

§ 5o No caso de descumprimento dos incisos I, II, III, IV e VI,
sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato
beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do
registro ou do diploma, sem prejuízo de outras sanções de caráter
constitucional, administrativo ou disciplinar fixadas pelas demais
leis vigentes (Lei no 9.504/97, art. 73, § 5o, c.c. o art. 78).

§ 6o As multas de que trata este artigo serão duplicadas a
cada reincidência (Lei no 9.504/97, art. 73, § 6o).

§ 7o As condutas enumeradas no caput caracterizam, ainda,
atos de improbidade administrativa, a que se refere o art. 11,
inciso I, da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, e sujeitam-se às
disposições daquele diploma legal, em especial, às cominações
do art. 12, inciso III (Lei no 9.504/97, art. 73, § 7o).

§ 8o Aplicam-se as sanções do § 4o aos agentes públicos
responsáveis pelas condutas vedadas e aos partidos políticos,
às coligações e aos candidatos que delas se beneficiarem (Lei
no 9.504/97, art. 73, § 8o).

§ 9o No ano em que se realizar eleição, fica proibida a
distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da
administração pública, exceto nos casos de calamidade pública,
de estado de emergência ou de programas sociais autorizados
em lei e já em execução orçamentária no exercício anterior, casos
em que o Ministério Público poderá promover o
acompanhamento de sua execução financeira e administrativa
(Lei no 9.504/97, art. 73, § 10).

Art. 43. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços
e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal
de autoridades ou servidores públicos (Constituição Federal,
art. 37, § 1o).

Parágrafo único. Configura abuso de autoridade, para os
fins do disposto no art. 22 da Lei Complementar no 64/90, a
infringência do disposto no caput, ficando o responsável, se
candidato, sujeito ao cancelamento do registro de sua
candidatura (Lei no 9.504/97, art. 74).

Art. 44. A partir de 5 de julho de 2008, na realização de
inaugurações é vedada a contratação de shows artísticos pagos
com recursos públicos (Lei no 9.504/97, art. 75).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
caracterizará abuso do poder econômico (LC no 64/90, art. 22).

Art. 45. É proibido aos candidatos aos cargos de prefeito
e vice-prefeito participar, a partir de 5 de julho de 2008, de
inaugurações de obras públicas (Lei no 9.504/97, art. 77,
caput).

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
sujeita o infrator à cassação do registro (Lei no 9.504/97, art. 77,
parágrafo único).

Capítulo IX
Disposições Penais

Art. 46. Constituem crimes, no dia da eleição, puníveis com
detenção de 6 meses a 1 ano, com a alternativa de prestação de
serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa no valor de
R$5.320,50 (cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüenta centavos)
a R$15.961,50 (quinze mil novecentos e sessenta e um reais e
cinqüenta centavos) (Lei no 9.504/97, art. 39, § 5o):

I – o uso de alto-falantes e amplificadores de som ou a
promoção de comício ou carreata (Lei no 9.504/97, art. 39, § 5o, I);

II – a arregimentação de eleitor ou a propaganda de boca-
de-urna (Lei no 9.504/97, art. 39, § 5o, II);

III – a divulgação de qualquer espécie de propaganda de
partidos políticos ou de seus candidatos, mediante publicações,
cartazes, camisas, bonés, broches ou dísticos em vestuário (Lei
no 9.504/97, art. 39, § 5o, inciso III).

Art. 47. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a
1 ano, com a alternativa de prestação de serviços à comunidade
pelo mesmo período, e multa no valor de R$10.641,00 (dez mil
seiscentos e quarenta e um reais) a R$21.282,00 (vinte e um mil
duzentos e oitenta e dois reais), o uso, na propaganda eleitoral,
de símbolos, frases ou imagens, associadas ou semelhantes às
empregadas por órgão de governo, empresa pública ou
sociedade de economia mista (Lei no 9.504/97, art. 40).

Art. 48. Constitui crime, punível com detenção de 2 meses a
1 ano ou pagamento de 120 a 150 dias-multa, divulgar, na
propaganda, fatos que se sabem inverídicos, em relação a
partidos ou a candidatos, capazes de exercerem influência
perante o eleitorado (Código Eleitoral, art. 323, caput).

Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido
pela imprensa, rádio ou televisão (Código Eleitoral, art. 323,
parágrafo único).

Art. 49. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a
2 anos e pagamento de 10 a 40 dias-multa, caluniar alguém, na
propaganda eleitoral ou visando a fins de propaganda,
imputando-lhe falsamente fato definido como crime (Código
Eleitoral, art. 324, caput).

§ 1o Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a
imputação, a propala ou a divulga (Código Eleitoral, art. 324,
§ 1o).

§ 2o A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas
não é admitida (Código Eleitoral, art. 324, § 2o):

I – se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o
ofendido não foi condenado por sentença irrecorrível (Código
Eleitoral, art. 324, § 2o, I);

II – se o fato é imputado ao presidente da República ou a
chefe de governo estrangeiro (Código Eleitoral, art. 324, § 2o, II);

III – se do crime imputado, embora de ação pública, o
ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível (Código
Eleitoral, art. 324, § 2o, III).
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Art. 50. Constitui crime, punível com detenção de 3 meses a 1
ano e pagamento de 5 a 30 dias-multa, difamar alguém, na
propaganda eleitoral ou visando a fins de propaganda, imputando-
lhe fato ofensivo à sua reputação (Código Eleitoral, art. 325, caput).

Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite
se o ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao
exercício de suas funções (Código Eleitoral, art. 325, p. único).

Art. 51. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses
ou pagamento de 30 a 60 dias-multa, injuriar alguém, na
propaganda eleitoral ou visando a fins de propaganda,
ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro (Código Eleitoral,
art. 326, caput).

§ 1o O juiz pode deixar de aplicar a pena (Código Eleitoral,
art. 326, § 1o):

I – se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente
a injúria (Código Eleitoral, art. 326, § 1o, I);

II – no caso de retorsão imediata que consista em outra
injúria (Código Eleitoral, art. 326, § 1o, II).

§ 2o Se a injúria consiste em violência ou em vias de fato,
que, por sua natureza ou meio empregado, se considerem
aviltantes, a pena será de detenção de 3 meses a 1 ano e
pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das penas
correspondentes à violência, prevista no Código Penal (Código
Eleitoral, art. 326, § 2o).

Art. 52. As penas cominadas nos arts. 49, 50 e 51 serão
aumentadas em um terço, se qualquer dos crimes for cometido
(Código Eleitoral, art. 327, caput):

I – contra o presidente da República ou chefe de governo
estrangeiro (Código Eleitoral, art. 327, I);

II – contra funcionário público, em razão de suas funções
(Código Eleitoral, art. 327, II);

III – na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite
a divulgação da ofensa (Código Eleitoral, art. 327, III).

Art. 53. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses
ou pagamento de 90 a 120 dias-multa, inutilizar, alterar ou
perturbar meio de propaganda devidamente empregado (Código
Eleitoral, art. 331).

Art. 54. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses
e pagamento de 30 a 60 dias-multa, impedir o exercício de
propaganda (Código Eleitoral, art. 332).

Art. 55. Constitui crime, punível com detenção de 6 meses a
1 ano e cassação do registro se o responsável for candidato,
utilizar organização comercial de vendas, distribuição de
mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento
de eleitores (Código Eleitoral, art. 334).

Art. 56. Constitui crime, punível com detenção de 3 a 6 meses
e pagamento de 30 a 60 dias-multa, fazer propaganda, qualquer
que seja a sua forma, em língua estrangeira (Código Eleitoral,
art. 335).

Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao
presente artigo importa a apreensão e a perda do material utilizado
na propaganda (Código Eleitoral, art. 335, p. único).

Art. 57. Constitui crime, punível com detenção de até 6 meses
e pagamento de 90 a 120 dias-multa, participar o estrangeiro ou
brasileiro que não estiver no gozo dos seus direitos políticos de
atividades partidárias, inclusive comícios e atos de propaganda
em recintos fechados ou abertos (Código Eleitoral, art. 337, caput).

Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável
pelas emissoras de rádio ou televisão que autorizar transmissões
de que participem os mencionados neste artigo, bem como o
diretor de jornal que lhes divulgar os pronunciamentos (Código
Eleitoral, art. 337, parágrafo único).

Art. 58. Constitui crime, punível com o pagamento de 30 a 60
dias-multa, não assegurar o funcionário postal a prioridade prevista
no art. 239 do Código Eleitoral (Código Eleitoral, art. 338).

Art. 59. Constitui crime, punível com reclusão de até 4 anos
e pagamento de 5 a 15 dias-multa, dar, oferecer, prometer, solicitar
ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer
outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou
prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita (Código
Eleitoral, art. 299).

Art. 60. Aplicam-se aos fatos incriminados no Código
Eleitoral e na Lei no 9.504/97 as regras gerais do Código Penal
(Código Eleitoral, art. 287 e Lei no 9.504/97, art. 90, caput).

Art. 61. As infrações penais aludidas nesta resolução são
puníveis mediante ação pública, e o processo seguirá o disposto
nos arts. 357 e seguintes do Código Eleitoral (Código Eleitoral,
art. 355 e Lei no 9.504/97, art. 90, caput).

Art. 62. Na sentença que julgar ação penal pela infração de
qualquer dos arts. 48, 49, 50, 51, 53, 54, 55 e 56, deve o juiz
verificar, de acordo com o seu livre convencimento, se o diretório
local do partido político, por qualquer dos seus membros,
concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou
conscientemente (Código Eleitoral, art. 336, caput).

Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório
responsável pena de suspensão de sua atividade eleitoral pelo
prazo de 6 a 12 meses, agravada até o dobro nas reincidências
(Código Eleitoral, art. 336, p. único).

Art. 63. Para os efeitos da Lei no 9.504/97, respondem
penalmente pelos partidos políticos e pelas coligações os seus
representantes legais (Lei no 9.504/97, art. 90, § 1o).

Art. 64. Nos casos de reincidência no descumprimento dos
arts. 46 e 47, as penas pecuniárias aplicar-se-ão em dobro (Lei
no 9.504/97, art. 90, § 2o).

Capítulo X
Disposições Finais

Art. 65. Para a procedência da representação e imposição de
penalidade pecuniária por realização de propaganda irregular, é
necessário que a representação seja instruída com prova de sua
autoria e do prévio conhecimento do beneficiário, caso este não
seja por ela responsável.

Parágrafo único. O prévio conhecimento do candidato estará
demonstrado se este, intimado da existência da propaganda
irregular, não providenciar, no prazo de 48 horas, sua retirada ou
regularização e, ainda, se as circunstâncias e as peculiaridades
do caso específico revelarem a impossibilidade de o beneficiário
não ter tido conhecimento da propaganda.

Art. 66. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos da
Lei no 9.504/97, constitui captação ilegal de sufrágio o candidato
doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de
obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza,
inclusive emprego ou função pública, desde o registro da
candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de
R$1.064,10 (mil e sessenta e quatro reais e dez centavos) a
R$53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco reais) e
cassação do registro ou do diploma, observado o procedimento
previsto nos incisos I a XIII do art. 22 da Lei Complementar
no 64/90 (Lei no 9.504/97, art. 41-A).

Art. 67. O poder de polícia sobre a propaganda eleitoral será
exercido pelos juízes eleitorais e pelos juízes designados pelos
tribunais regionais eleitorais nos municípios com mais de uma
zona eleitoral.

§ 1o O poder de polícia se restringe às providências
necessárias para inibir práticas ilegais, vedada a censura prévia
sobre o teor dos programas a serem exibidos na televisão e no
rádio; a propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral
não poderá ser objeto de multa nem cerceada sob alegação do
exercício do poder de polícia (Lei no 9.504/97, art. 41).
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§ 2o No caso de condutas sujeitas a penalidades, o juiz
eleitoral delas cientificará o Ministério Público, para os efeitos
desta resolução.

Art. 68. A requerimento do interessado, a Justiça Eleitoral
adotará as providências necessárias para coibir, no horário
eleitoral gratuito, a propaganda que se utilize de criação
intelectual sem autorização do respectivo autor ou titular.

Parágrafo único. A indenização pela violação do direito
autoral deverá ser pleiteada perante a Justiça Comum.

Art. 69. Aos partidos políticos, coligações e candidatos será
vedada a utilização de simulador de urna eletrônica na
propaganda eleitoral (Res. no 21.161, de 1o.8.2002).

Art. 70. É permitida, no dia das eleições, a manifestação
individual e silenciosa da preferência do eleitor por partido
político, coligação ou candidato, revelada no uso de camisas,
bonés, broches ou dísticos e pela utilização de adesivos em
veículos particulares.

§ 1o É vedada, durante todo o dia da votação e em qualquer
local público ou aberto ao público, a aglomeração de pessoas
portando os instrumentos de propaganda referidos no caput,
de modo a caracterizar manifestação coletiva, com ou sem
utilização de veículos.

§ 2o No recinto das seções eleitorais e juntas apuradoras, é
proibido aos servidores da Justiça Eleitoral, aos mesários e aos
escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha
qualquer propaganda de partido político, de coligação ou de
candidato.

§ 3o Aos fiscais partidários, nos trabalhos de votação, só é
permitido que, em suas vestes ou crachás, constem o nome e a
sigla do partido político ou coligação a que sirvam.

Art. 71. As disposições desta resolução aplicam-se às
emissoras de rádio e de televisão comunitárias, às emissoras de
televisão que operam em VHF e UHF e aos canais de televisão
por assinatura sob a responsabilidade do Senado Federal, da
Câmara dos Deputados, das assembléias legislativas, da Câmara
Legislativa do Distrito Federal ou das câmaras municipais (Lei
no 9.504/97, art. 57).

Parágrafo único. Aos canais de televisão por assinatura não
compreendidos no caput será vedada a veiculação de qualquer
propaganda eleitoral, salvo a retransmissão integral do horário
eleitoral gratuito e a realização de debates, observadas as
disposições legais.

Art. 72. As emissoras de rádio e televisão terão direito à
compensação fiscal pela cedência do horário gratuito previsto
nesta resolução (Lei no 9.504/97, art. 99).

Art. 73. A requerimento do Ministério Público, de partido
político, de coligação ou de candidato, a Justiça Eleitoral poderá
determinar a suspensão, por 24 horas, da programação normal
de emissora que deixar de cumprir as disposições desta resolução
(Lei no 9.504/97, art. 56, caput).

§ 1o No período de suspensão, a emissora transmitirá, a cada
15 minutos, a informação de que se encontra fora do ar por ter
desobedecido à Lei Eleitoral (Lei no 9.504/97, art. 56, § 1o).

§ 2o Em cada reiteração de conduta, o período de suspensão
será duplicado (Lei no 9.504/97, art. 56, § 2o).

Art. 74. O Tribunal Superior Eleitoral poderá requisitar das
emissoras de rádio e televisão, no período compreendido entre
31 de julho de 2008 e o dia do pleito, até 10 minutos diários,
contínuos ou não, que poderão ser somados e usados em dias
espaçados, para a divulgação de seus comunicados, boletins e
instruções ao eleitorado (Lei no 9.504/97, art. 93).

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, a seu juízo
exclusivo, poderá ceder parte do tempo referido no caput para
utilização por Tribunal Regional Eleitoral.

Art. 75. As autoridades administrativas federais, estaduais e
municipais proporcionarão aos partidos políticos e às coligações,
em igualdade de condições, as facilidades permitidas para a
respectiva propaganda (Código Eleitoral, art. 256).

Parágrafo único. A partir de 6 de julho de 2008,
independentemente do critério de prioridade, os serviços
telefônicos oficiais ou concedidos farão instalar, nas sedes dos
diretórios nacionais, regionais e municipais devidamente
registrados, telefones necessários, mediante requerimento do
respectivo presidente e pagamento das taxas devidas (Código
Eleitoral, art. 256, § 1o).

Art. 76. O serviço de qualquer repartição federal, estadual
ou municipal, autarquia, fundação pública, sociedade de
economia mista, entidade mantida ou subvencionada pelo poder
público, ou que realize contrato com este, inclusive o respectivo
prédio e suas dependências, não poderá ser utilizado para
beneficiar partido político ou coligação (Código Eleitoral,
art. 377, caput).

Art. 77. Aos partidos políticos e às coligações é assegurada
a prioridade postal a partir de 6 de agosto de 2008, para a remessa
de material de propaganda de seus candidatos (Código Eleitoral,
art. 239 e Lei no 9.504/97, art. 36, caput).

Art. 78. No prazo de até 30 dias após o pleito, os candidatos,
os partidos políticos e as coligações deverão remover a
propaganda eleitoral, com a restauração do bem em que fixada,
se for o caso.

Parágrafo único. O descumprimento do que determinado no
caput sujeitará os responsáveis às conseqüências previstas na
legislação.

Art. 79. O material da propaganda eleitoral gratuita deverá
ser retirado das emissoras 60 dias após a respectiva divulgação,
sob pena de sua destruição.

Art. 80. Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 28 de fevereiro de 2008.
Publicada na sessão de 28.2.2008.
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